
isbr
i"iüP:i, r:..:r:..r.

. i'-,-r: r,1"ú t; il
São Benedit

EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO 9OOO1/2025-CRED

SETOR:
SECRETARTA or slúos oo vruNrcÍpro or sÃo
BENEDITO/CE

TII'O:
CREDENCIAMENTO . CONTRATAÇÀO
PARALELA r ruÃo gxcruoeNru,

OBJETO:

Credenciamento de empresas especializadas, na área

de fisioterapia, para prestar serviços ao SUS, junto aos

usuários atendidos pela Rede Municipal de Saúde de

São Benedito/CE, conforme procedimentos e valores

constantes na tabela do Sistema Único de Saúde

(SUS), respeitando os valores vigentes ao SIGTAP
(Sistema de Gerenciamento da Tabela SUS)

PERÍoDo INICIAL DO CREDENCIAMENTO: 07 Io5I2o25 iT, zsIOsIZOZs,

O CREDENCIAMENTO FICARÁ PERMANENTEMENTE ABERTO DURANTE A VIGÊNCIA
DO EDITAL.

REGIMENTO: Lei Federal na '!4.733127 e alteraçôes, Decreto Municipal no 54/2023 e demais
disposições legais aplicáveis à espécie.

MAIORES INFORMAÇÕES: O edital na íntegra e todos os seus anexos estão à disposição no sítio
rl r.r'rr .saobcrrccl ilo.cc.gor . [r r e Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP
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São Benedit

EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO 9OOO1/2025-CRED

PROCESSO ADMINISTRATIVO NC 2025.04.30.01

o sEcntrÁnto or SnÚor oo uuNlcipto or sÃo BENEDITo/CE, no uso de suas atribuições, torna
público, para conhecimento dos interessados, a realização de Credenciamento de empresas especializadas, na

área de fisioterapia, para prestar serviços ao SUS, junto aos usuários atendidos pela Rede Municipal de Saúde

de Sào Benedito/CE, conforme procedimentos e valores constantes na tabela do Sistema Único de Saúde (SUS),

respeitando os valores vigentes ao SICTAP (Sistema de Gerenciamento da Tabela SUS), conforme descrito

nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal ne 14.133 de 1q de abril de 2021 e Decreto Municipal na

5412023.

1. DO OBJETO:
1.1. Constitui objeto do presente edital, o Credenciamento de empresas especializadas, na área de fisioterapia,

para prestar serviços ao SUS, junto aos usuários atendidos pela Rede Municipal de Saúde de São Benedito/CE,

conforme procedimentos e valores constantes na tabela do Sistema Único de Saúde (SUS), respeitando os

valores vigentes ao SICTAP (Sistema de Gerenciamento da Tabela SUS).

1.2. As clínicas credenciadas prestarão os serviços conforme se fizer necessário, mediante autorização da

SECRElARIA DE SAÚDE do Município São Benedito/CE, após assinatura do contrato, nos termos da minuta
constante deste Edital e seus anexos.

1.3, As clínicas credenciadas prestarão os serviços contratados em sua estrutura física devidamente instalada

e equipada na sede do município de São Benedito, conÍorme exigências estipuladas no Termo de Referência,

anexo deste Ed ital.

2. DA LEGISLAçÃO
2.1. Lei na 14.133 de'|e1041202'1, e suas alteraçôes, que regulamenta o art.37, inciso XXI, da Constituição
federal, institui normas para IicitaçÕes e contratos da Administração Pública e dá outras providências.
2.2. Decreto Municipal na 54/2023.

2.3. Constitu ição Federal de 1988, art. 199, § 1" onde cita que as entidades privadas podem participar de forma

complementar na oferta de serviços de saúde, porém as entidades filantrópicas têm preferência.

2.4. Lei na 8.080, de 1910911990, regulamentada pelo Decreto no 7.508, de 28106/20-1"1, que dispõe sobre a

organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação

Inter federativa, e dá outras providências.
2.5. Lei na 12.101 de2711U2009, e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes

de assistência social.
2.6. Resolução da Diretoria Colegiada/ANVIS A no 63, de 2511712011, e suas alterações, que dispõe sobre os

requisitos de Boas Práticas de Funcionamento para os Serviços de Saúde fundamentados na qualificação, na

humanização da atenção e gestão e na redução e controle dos riscos aos usuários do SUS e o meio ambiente.

2.7. Resolução da Diretoria Colegiada/ANVIS A ne 36, de 2510712013, e suas alterações, que institui ações para

a segurança do paciente em serviços de saúde.

2.8. Portaria na 2.567, de 25 de novembro de 2016, Ministério da Saúde que dispõe sobre a participação
complementar da iniciativa privada na execução de ações e serviços de saúde no Sistema Único de Saúde

(sus).

3. DAS CONDIçÔES DO CREDENCIAMENTO:
3.1. Os interessados em se credenciar, nos teÍmos do objeto desie edital, deverão enviar os documentos

indicados no item 4 deste edital, juntamente com o requerimento de credenciamento (modelo anexo III) para

o email: clerlr.nciarrrr..nIopnrsb(ugnrail.crrnr, neste caso os documentos devem ser assinados e autenticados

preferencialmente de forma digital.
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São Benedit

(DECRETO 54/2023, Art. 268. O interessado deoerá aprcsentar

erclusfuamente por meio eletrônico a docuffientaÇdo para aaalíaçdo pelo agente

de cotltratação ou da comissão especial de Üedenciamento designada)

3.2. Para a adesào ao credenciamento ser formalizada na primeira publicação (prazo inicial), os interessados
deverão encaminhar a documentação de habilitâção por meio eletrônico e-mail:
crt'dencianrerrtoPnrsb(,,gmail.colrr. com vistas à habilitação e à formalizaçào do pedido de credenciamento, no
prazo de 10 (dez) dias úteis após o início do credenciamento, no período d e OT1OS12O2S 

^ 
?3tOSt2O2S.

3.3. O credenciamento ficará permanentemente aberto durante a vigência do edital.
3,4. Este Edital estará vigente durante 12 meses, a contar de sua publicação, podendo ser prorrogado esse

prazo por iguais e sucessivos períodos.
3.5. Após o prazo inicial a que se refere o subitem 3.2, novos interessados poderão requerer o credenciamento,
desde que comprovem o atendimento dos requisitos de habilitação do presente edital, durante o seu período
de vigência.
3.6. Não poderão se credenciar ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente:
a) pessoas físicas ou jurídicas cumprindo sançâo que as impeça de participar de licitações ou ser contratada

pela Administraçâo Pública;
b) aquele que mantenha vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no

credenciâmento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro gÍau;
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n0 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçâo do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsiio em,ulgado, por exploração de tÍabalho inÍântil, por submissão de trabalhadores a

condiçóes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista;
e) agente público do órgâo côntratante, devendo ser observadas as situações que possam conÍigurar conflito
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria.
3.7. A inscrição de interessados no credenciamento implica a aceitação integral e irrestrita de todas as

condiçôes estabelecidas no edital de credenciamento.

4. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAçÃO / CREDENCIAMENTO:

4.1. PESSSOA IURÍDICA

4.1.1. FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO, conÍorme modelo Anexo Ill.

4.'t.2. HABTLTTAÇÃOIURÍDrCA:
4.1.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

4.1 .2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
h t t l,s:i','r{ rr'rr'.F or,. [, r'/c nr [, r'esa s-e- n.,llrcios/p t-b r/enr p reen ded or:
4.1.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato
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social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
4.1 .2.4. Sociedade empresária estrangeira; portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Nornratiya L)ll Ir l/i\"11i

n.! 77. rlt' l8 clt'marco de 2020:

4.1.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sedc, acompanhada de documento comprobatório de seus administradoÍes;
4.1.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem

sede a matriz;
4.1.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundaçâo e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, alem do reqistro de que trata o.rlt. It)7 elr l.i'i n" 5.764. t.le l(r tit'clr..zcnrbro I971;

4.1 .2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

4.1.3. HABILITAçÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
4.1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPI);
4.1.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PCFN), referente a todos os cÍéditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniâo (DAU) por elas

adnrinistrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Coniunta nq 1.751, de

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

4.1.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FCTS);

4.1.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1a de maio de 1943;

4.1.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal/distrital relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obieto contratual;
4.l .3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distritâl do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
4.1.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao obieto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
4.1.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

irrscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

4.7.4. QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA:
4.1.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples.

4.1.4.2. Certidâo negativa de fâlência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei na 14.133, de 2021,

art.69, caput, inciso I I).

.I,].5. QUALIFICAÇÃOTÉCNICA:

oôvÊâNo xutrKlta! oÉ 540 aÉtÉ'rÍo:
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Sâo Benedito

4.1.5.1. Comprovaçào de aptidão para a prestação de serviços similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item/grupo pertinente, por meio

da apresentação de atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
4.1.5.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
Iornecedor.
4.1.5.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apÍesentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contÍato que deu suporte à

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeio contratado, dentre outros
documentos.
4.1.5.4. Registro da empresa junto ao Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional (CREFITO)

competente da respectiva jurisdição, em situação regular;
4.1.5.5. Relação da equipe técnica que prestará os serviços, com relação explícita dos profissionais, a

qualificação, a comprovação de regularidade iunto ao Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia

Ocupacional (CREFITO) competente da respectiva jurisdiçâo;

4.1.5.6. Apresentar comprovação de que os profissionais indicados no subitem anterior possuem experiência

comprovada na realização de atendimentos fisioterâpêuticos, abrangendo avaliação funcional, elaboraçâo de

cliagnóstico fisioterapêutico, acompanhamento clínico e tratamento de disfunções musculoesqueléticas,

neurológicas, respiratórias e demais condiçôes previstas na Tabela SIGTAP.
1.1.5.7. Os profissionais indicados conforme subitens anteriores poderão ser substituídos antes ou após a

contratação, desde que por profissionais que atendam às exigências deste edital, e tenham qualificação e

experielncia igual ou superior aos já indicados
4.1.5.8. Declaração da empresa que disponibilizará da estrutura física necessária para a realização dos

atendimentos fisioterapêuticos, com instalações adequadas, equipamentos compatíveis e acessibilidade;

4.1.5.9. Declaração de que a clínica adota protocolos de segurança, higiêne e boas práticas clínicas,

compatíveis com as normas da ANVISA e da Secretaria Municipal de Saúde.

4,7.6. DECLARAÇÃO
4.1.6.1. DECLARAÇÀO CONJUNTA, conforme modelo Anexo I

4.2. Todos os documentos exigidos deverão estar dentro de seus prazos de validade. Inexistindo prazo de

validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/emissões não ultrapassem a 60 (sessenta) dias

da data final do prazo inicial para o envio da documentaçào, salvo disposição contrária especifica em lei.

4.3. Os interessados que preencherem os requisitos acima, no que lhes Íor aplicável, serão considerados

aptos para o credenciamento.

5. DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO
5.'1. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no Edital de Credenciamento será julgado

lrabilitado e, portanto, credenciado no órgão ou entidade contratante, encontrando-se apto a prestar os serviços
para os quais foi credenciado.
5.2. O resultado do credenciamento será publicado no Diário Oficial do Município, .fornal de Crande
Circulação e divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no sítio eletrônico oficial do

MunicÍpio de São Benedito(CE) após o encerramento do prazo inicial de credenciamento.
5.3. O resultado do credenciamento de novos interessados após o encerramento do prazo inicial, será

publicado no prazo de ate 5 (cinco) dias úteis no Diário Oficial do Município, Jornal de Grande Circulaçâo e

divulgado no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas - PNCP e no sítio eletrônico oÍicial do Município de

São Benedito(CE), contados da data do encaminhamento da documentação de habilitação por parte do
interessado para o e-mail: r'r'r.dt'rrc i.rrn|rrto|rnshr,, grrr.ril.c onr.
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São Benedito

5.4. Caberá recurso, com efeito suspensivo, nos casos de habilitaçâo ou inabilitação do credenciamento, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação, nos termos dos subitens 5.2 e 5.3.

5.5. Os recursos deverào ser enviados pelo e-mail: ( r('d (,r'ri i.l nl clt top nls bí,, i:miil..()r'|r e serão dirigidos á

autoridade máxima do órgão ou entidade contratante por intermédio do Agente de Contratação, o qual poderá
reconsiderar suâ decisâo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, Íazê-lo, devidamente
informados.

(DECRETO 5412023, art.271, § 3a Os recursos serão rccebidos por meio

eletrôflico e serdo dírigídos à autoridade máxima do órgão ou entidade contratante

por intermédío do agente de contratação ou da comissão especíal de Üedenciamento

designada, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 Ginco) días úteis,

ou, nesse mesmo prazo, fazêlo subír, dmidamente informados.

§ 4a A autoridade máxima, após receber o recurso e a ínformação do agentc de

contrataçdo ou da comíssão especíal de credenciamento designada, proferirá,

também no prazo de 5 kircü dias úteis, a sua decisão, deoendo promo|)er a sua

respectiua publícação, na forma do §74 deste artigo)

5.6. A autoÍidade máxima, após receber o recurso e a informação do agente de contrataçâo, proferirá, tambént

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a sua decisão, devendo promover a sua respectiva publicação no Diário Oficial
do Municipio e no sítio eletrônico oficial do Município de São Benedito(CE) em até 5 (cinco) dias úteis.

5.7. O credenciamento não estabelece a obrigação do órgão ou entidade contratante em efetivar a contratação,
face à sua precariedade e, por isso, a qualquer momento, o credenciado ou o órgão ou entidade contratante
poderá denunciar o credenciamento, inclusive quando for constatada qualquer irregularidade na observância
e cumprimento das normas fixadas no edital, no regulamento e na legislação pertinente, sem prejuízo do
contraditório e da ampla defesa.

5.8. Durante a vigência do edital de credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão ou entidade
contratante, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de documentaçào,
quando serâo exigidos os documentos que comprovem a manutenção das condições âpresentadas quando do
cadastramento para o credenciamento do interessado, sob pena de descredenciamento.
5.8.1. A partir da data em que for convocado para apresentar a documentação atualizada, o credenciado terá

ate 5 (cinco) dias úteis para enviá-la exclusivamente por email.
5.8.2. A análise da documentaçâo deverá ser realizada em prazo igual ao do cadastramento para o

credenciamento, cuja decisão está suieita a recurso.

6. DA HOMOLOGAÇÃO E DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO
6.1. Após elaborada a lista dos credenciados, o processo será encaminhado à autoridade superior que

poderá:
I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
Il - revogar o procedimento de credenciamento por motivo de conveniência e oportunidade;
lll - proceder à anulação do procedimento de credenciamento, de ofício ou mediante provocação de terceiros,

sempre que presente ilegalidade insanável;
IV - HOMOLOGAR o procedimento de credenciamento.
6.2. A autoridade máxima realizará a homologação de cada credenciamento, após instruçâo dos próprios
responsáveis pelo processamento.
6.3. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital de credenciamento, se habilitado,
será credenciado no(s) órgão(s) ou entidade contratante, encontrando-se apto a ser contratado para executar o

objeto quando convocado.

1§§r COVER§o ttLr.rçleÀ1" OE 5ÁO BEr{EolTO l]1.]l]'1.]r]
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6.4. O credenciamento nâo garante sua efetiva contratação pelo órgão ou entidade interessada na

contratação.

6.5. O credenciamento ficará permanentemente aberto durante a vigência do edital, podendo interessados

que não ingressaram inicialmente no banco de credenciados, ingressar a qualquer momento, observadas as

condições previstas no edital de credenciamento e suas eventuais alterações.

6.6. Este Edital estará vigente durante 12 meses, a contar de sua publicação, podendo ser prorrogado esse

prazo por iguais e sucessivos períodos.

7. DOS CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO DAS DEMANDAS A SEREM CONTRATADAS
7.1. As demandas deste Edital poderão ser contratadas na sua totalidade, no caso de apenas um
credenciado neste certame.
7.2. Na hipótese de mais de um credenciado no prazo inicial, a divisâo das demandas objeto deste edital,

deverá ser realizada de Íorma isonômica. A distribuição dos serviços entre os prestadores devidamente
credenciados nos termos deste edital, observará o processo de divisão igualitária para todos os credenciados,

conforme as demandas administrativas.
7.3. Porquanto a inviabilidade de competiçào configura-se pelo fato de a Administração dispor-se a

contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam as condiçôes por ela estabelecidas, nos casos de

contrataçôes paralelas e não excludentes, isto é, quando â solução da necessidade pública demanda a

contratação concomitante ou sucessiva de todos os particulares que preencherem os requisitos previamente

fixados, havendo número maior de CREDENCIADOS em relação à quantidade de serviços a serem solicitados,

ou quantidade de demanda irrelevante por credenciado que inviabilize a contratação, a distribuiçâo poderá

ser feita por sorteio, entre todos os CREDENCIADOS em quantidades mínimas suficientes para a viâbilidade

tecnica, econômica e financeira da contratação.
7.4, O credenciado só será chamado para executar nova demanda após os demais credenciados que iá

estejam na lista forem chamados:
7.5. A qualquer tempo um interessado poderá requerer seu credenciamento e, se ocorrer após o prazo

inicial de credenciamento ou distribuição das demandas, será posicionado logo aPós o último credenciado da

listaj
7.6. Caso haja necessidade de sorteio, os credenciados serão comunicados por meio eletrônico (e-mail) e

Diário OÍicial do Município, da sessão pública do sorteio da(s) demanda(s).

7.6."1. A comunicação da sessão de sorteio ou a convocação geral de todos os credenciados deverá aPresentar

informaçôes sobre a demanda dos serviços.

7.6.2. O prazo mínimo de antecedência para a comunicação da realização da sessão do sorteio ou da

convocação de todos os credenciados será de 3 (três) dias úteis.

7.6.3. É condiçào indispensável para a participação na sessão de sorteio ou para atender à convocação geral

que os credenciados estejam cumprindo as condiçÕes de habilitação do credenciamento, Podendo o agente de

contratâçào exigir do credenciado a comprovaçâo documental do atendimento das exigências de habilitação,

observando o seguinte:
I - o comparecimento à sessão pública de sorteio é facultativo;
II - o órgão ou entidade contratante pode, em virtude do interesse público, devidamente justificado, cancelar

total ou parcialmente a sessão de sorteio ou â convocação geral de todos os credenciados;

Ill - as demandas cuja sessão tenha sido cancelada poderão ser submetidas a novo sorteio, ou à convocação de

todos os credenciados, em data a ser estabelecida e comunicada a todos os credenciados Por meio eletrônico.

7 .7. Após a realização do sorteio, todos os presentes âssinarão a ata do evento.

7.8. A ata contendo o resultado da sessão será divulgada aos credenciados por meio eletrônico (e-mail) e
Diário Oficial do Município.
7.9. É vedada a indicação, pelo órgão ou entidade contratante, de credenciado para atender demandas.
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8. DA coNruraçÃo
8.1. Os contratos terão sua execução iniciada mediante a emissão da ordem de serviço ou outro
instrumento contratual congênere, devendo os trabalhos serem desenvolvidos na forma estabelecida no edital,

observada a Lei Federal n.a 14.133, de 2021 e o regulamento municipal.
8.2. A fixaçâo da vigência dos contratos decorrentes do credenciamento, quando couber, deverá levar em

consideração o prazo efetivo para execução do objeto, disciplinado no edital.
8.3. Os contratos decorrentes do credenciamento poderão ser prorrogados, desde que justificadamente,

conforme especiÍicado na Lei 74.13312021.

8.4. O crederrciado será convocado para assinar contrato, ordem de serviço ou outro instrumento contratual
congênere com o Município de SÃO BENEDITO/CE por comunicaçâo direta ou através do e-mail informado
e convocação publicada no Diário Oficial do Município.
8.5. A convocada para assinar o contrato, ordem de serviço ou outro instrumento contratual congênere.

deverá fazê-lo em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que receber a comunicação, sob pena de decair

o direito à contrâtação, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 156 e seguintes da Lei Federal n,0 14.133,

de 2021 e no edital de credenciamento.
8.6. O contrato, ordem de serviço ou outro instrJmento contratual congênere a ser firmado regulamentará as

condiçôes de sua execução, bem como os direito;, obrigações e responsabilidades das partes, suieitãndo-se aos

preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as

disposições de direito privado.
8.7. Cada contratação será formalizada, com base no processo de credenciamento, por inexigibilidade de

licitação, devidamente autorizada, ratificada pela autoridade superior.
8,8. Para celebração de contrato, ordem de serviço ou outro instrumento contratual congênere, a credenciada

deverá manter as condiçôes que lhe permitiram participar do processo de Credenciamento.

8.9. O nâo atendimento às condiçôes para credenciamento ou contratação, assim como a recusa iniustificada

em assinar o contrato, ordem de serviço ou outro instrumento contratual congênere, implicará na perda do

direito à contratação, com aplicação da penalidade prevista em edital, reservando-se ao Município de SÃO

BENEDITO/CE o direito de convocar o classificado subsequente da lista de credenciados.

8.10. A contratação do credenciado somente poderá ocorrer por vontade do órgão ou entidade contratante

e desde que esteja em situação regular perante as exigências de habilitação para o credenciamento.

8.11. A contrâtaçâo decorrente do credenciamento obedecerá às regras da Lei Federal n.a -14.'133, de 2027,

do regulamento municipal e dos termos da minuta do instrumento contratual, anexa ao respectivo edital.

8.12. O credenciado contratado deverá indicar e manteÍ preposto, aceito pelo órgão ou entidade
contratante, para representá-lo na execução do'contrato, ordem de serviço ou outro instrumento contratual

congênere.

8.13. O instrumento contratual deverá ser assinado pelo representante legal do credenciado, e observará a

minuta contemplada no edital de credenciamento.
8.14.4 divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico oficial do
Município de São Benedito(CE) é condiçâo indispensável para a eficácia do instrumento contratual e de seus

aditanrentos e deverá ocorrer no prazo de até 10 (dias) úteis da data de sua assinatura.

9. DA FORMA DE EXECUçÀO DOS SERVIÇOS
9.1. O Município providenciará o encaminhamento do usuário, através de sistema informatizado para
tanto, preenchendo devidamente os dados.

9.2. O(A) Credenciado(a)/contratado(â) deverá anotaÍ a solicitação do atendimento, mediante requisiçào

do serviço de saúde do Município, através de impresso específico, bem como ter cadastro ativo no sistema

informatizado de agendamento, acompanhando e disponibilizando agenda.
9.3. O usuário será atendido nas dependências da clínica credenciada, confoÍme
Secretaria de Saúde.
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9.4. Os serviços de responsabilidade do(a) credenciado(a)/contratado(a) deverão ser realizados nas

melhores condições de atendimento à população.
9.5. A quantidade de procedimentos por mês será conÍorme demanda de acordo com a necessidade,

relacionada em cronograma a ser informado ao contratado em até 03 (três) dias úteis anteriores ao início do
mês, sem que o contratado(a) tenha direito a qualquer indenização ou compensação financeira, obedecida a

legislação vigente.
9.6. Para fins de operacionalização, em havendo mais de um credenciado, o fluxo de atendimento será

compartilhado de forma proporcional.

10. DO PAGAMENTO
'10.1 . Pela prestação dos serviços, a contratada receberá os valores conforme quantidade executada e preços

urritários (tabela SUS) estipulados no termo de referência e no seu requerimento paÍa credenciamento.

10.2. O pagamento será eÍetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da

liquidação da despesa.

10.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serâo atualizados

nlonetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante

aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE) de correção monetária.

10.4. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente ind icados pelo contratado.
10.5. Será considerada data do paganlento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

paga mento.
10.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na Iegislação aplicável.

10.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido, quando houver, serão retidos na fonte, quando

da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar na 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIçOS E GESTÃO DO CONTRATO:
11.1. O município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a Prestação dos serviços

realizados pelos credenciados/contratados, podendo proceder o descredenciamento/rescisâo contratual, em

casos de má prestação ou desatendimento das determinações editalíciâs e contratuais, com garantia do

contraditório e da ampla defesa.

Preposto

11.2. A Contratada designará formalmente o seu preposto, antes do início da pÍestação dos serviços,

irrdicando no instrumento os poderes e deveres em relaçào à execução do objeto contratado.
1 1.3. A Contratante poderá recusar, desde que justiÍicadamente, a indicação ou a manutenção do prePosto,

hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
Fiscalização

11.4. O fiscal de contrato é servidor designado pela autoridade máxima, ou Por quem ela delegar, para

acompanhar e fiscalizar a prestaçâo dos serviços e execução do objeto do contrato, conforme atribuições

especificadas nos Arts. 156 e 157 do Decreto Municipal na 5412023.

Gestor do Contrato
11.5. O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade máxima, ou por quem ela

delegar, com atribuiçôes administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a

finalização, conforme atribuições especificadas no Art. 155 do Decreto Municipal na 5412023.
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-t2. pENALIDADES r slxçÕrs ADMTNISTRATIVAS
12.1. As Penalidades e sanções administrativas estão especiÍicadas na Minuta do lnstrumento Contratual
Anexo Il deste edital de Credenciamento.

I3, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÔES
13,1. Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretaçâo do presente Edital poderão ser enviados
ao Asente de Contratâcào Delo email: . rt,.ler rr i.t rrenltrurnslr,, r:rttu rl.trrnr,

l3.2.Eventuais pedidos de impugnações ao presente Edital de Credenciamento deverão ser dirigidos ao

Agerlte de Contrataçâo pelo emâil: cl cLlclrci.lrncnto!)rnsb(,18r)ri il.co|lr.
'13.3. Caberá ao Agente de Contratação iulgar e responder aos esclarecimentos e impugnações em até 3 (três)

d ias úteis.

74. DODESCREDENCIAMENTO
14.1. O credenciado que deixar de cumprir às exigências do regulamento, do edital de credenciamento e

dos instrumentos contratuais firmados com a Administração será descredenciado para a execução de qualquer
objeto, sem prejuízo das sanções previstas no instrumento contratual e nos arts. 156 e seguintes da Lei Federal

n.'' 14.133, de 2021.

14.2. O credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descredenciamento mediante o envio de

solicitação escrita ao órgão ou entidade contratante.
14.2.1. A resposta ao pedido de descredenciamento deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias.

14.3. O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do cumprimento de eventuais

contratos assumidos e das responsabilidades a eles atreladas, cabendo em casos de irregularidade na execuçào

do serviço a aplicação das sanções definidas a que se refere o presente edital.

15. DAS CONDIçÔES GERAIS:
15,1. É vedada a transferência total ou parcial, para terceiros, do objeto do presente credenciamento;

15.2. O credenciado/contratado âssume a responsabilidade pelos atos praticados por seus funcionários,

prestadores de serviços, agentes, assessores, representantes e qualquer pessoa vinculada no cumPrimento do

objeto do credenciamento que venham em prejuízo dos inteÍesses do Município.
15.3. Fazem parte deste Edital:

ANEXO I - MODELO DE DECLARAçÃO CONJUNTA;
ANEXO II - MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL;
ANEXO III - REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO;

sÃo BENEDITO/CE,06 de maio de 2025. 
I

FRANcr sco, cohf, k srínnuNro
Secretário de Saúde

Município de São Benedito/CE
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ANEXO I
EDITAL NC 9OOO1/2O25.CRED

OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas, na área de fisioterapia, para prestar serviços ao SUS,

junto aos usuários atendidos pela Rede Municipal de Saúde de São Benedito/CE, conforme procedimentos e
valores constantes na tabelâ do Sistema Único de Saúde (SUS), respeitando os valores vigentes ao SIGTAP
(Sistema de Gerenciamento da Tabela SUS)

MODELO DE DECLARAÇÁO CONJUNTA

Pessoa Jurídica CPF/CNPI. sob o na

com endereço

telefone
inscrito no CPF sob o no

inscrita

através de seu representante
DECLARA, sob

email

legal Sr(a).

as sançôes

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que:

a) está ciente e concorda com as disposições previstâs no Edital de Credenciamento e em seus anexos,

hem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e

documentos apresentados durante o processo de credenciamento e celebração de instrumento contratual,
b) não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no processo de

credenciamento ou atue nâ fiscâlização ou na gestào do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) não há empresas contÍoladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n." 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si no presente certame;
d) não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista, nos 5 (cinco) ânos anterioÍes à divulgação do edital;
e) não possui agente público do órgão contratante em seu quadro societário ou de funcionários ou

prestadores de serviços.
f) não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de dezesseis anos.

Ressalva:emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).
g) disponibilizará no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis contados da data de assinatura do contrato
e durante todo o contrato, de profissionais habilitados e capacitados e de estrutura física instalada na sede do
nrunicipio de São Benedito equipada para realizar os serviços credenciados, garantindo um ambiente

adequado e seguro para os usuários. A estrutura incluirá salas de atendimento e espaços específicos para a

realização dos procedimentos, assegurando o conforto e a segurança aos usuários durante todo o processo de

atendimento.
h) disponibilizará no mesmo prazo de instalação da estrutura física e durante todo o contrato, de

equipamentos adequados mantendo todos os equipamentos necessários para a prestação dos serviços
credenciados, bem como todos os materiais e insumos necessários para os procedimentos.
i) providenciará Alvará Sanitário junto aos órgãos competentes.

de ............................ de 2025.

+
Representante Legal
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ANEXO II
MINUTA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO NA .....

o MUNICÍPIO ot SÂo afNfpttO/CE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede administrativa na Rua Paulo
Marqtres, 378, Centro, São Benedito/CE, inscrito no CNPJ. 07.778.12910c01-74, arravés da SECRETARIA DE SAUDE, nesre
ato represcntado pelo(a) Secretário(a) Municipal, Sr(a). inscrito(a) no CPF.
doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, 

- 

inscrito no CNPJ sob o n,
com domicilio/sede no endereço neste ato representado pelo(a),

Sr.(Srâ.) inscrito(a) no CPF no doravante denominado simplesmente
CONTRATADO(A), celebram entre si o presente Contrato que será refiido pelas cláusulas e condições que seguem.

1.

1 .l.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente instrumento tem por objeto

2. CLAUSULA SECUNDA. DO TUNDAMENTO
2.1. O presente contrato fundamenta-se' nas disposições do art. 199, § 14, da Constituiçào Federal de 1988, Lei Federal

n! 14.133/21, DecÍeto Municipal 54/2023, nos termos do Edital de Credenciamento na 90001/2025-CRED, no Processo de
Inexigibilidade de Licitação no 

- 

dividamente ratificado pelô Secretário(a) de k)dos
partes integrantes deste contrato independente d9 transcrição.

3. cLÁusuLA TERCEIRA - DA roRMA DE ExECUçÀo DoS SERvrços
3.1. O Município providenciará o encaminhamento do usuário, através de sistema informatizado para tanto,
preenchendo devidamente os dados.
3.2. O(A) Credenciado(a)/contratado(a) deverá anotar a solicitação do atendimento, mediante requisiçâo do serviço
dc saúdc c1o Municipkr, através de impresso especifico, bem como ter cadastro ativo no sistema informatizado de

aB(]nclamcnto, acompanhando e disponibilizando agenda.

3.3. O usuário será atendido nas dependências da clínica credenciada, conforme agendamento da Secretaria de Saúde.
3..1. Os serviços de responsabilidade do(a) credenciado(a)/contratado(a) deverão ser realizados nas melhores
c(,ndiçóes de atendimento à populaçào.
3.5. A quantidade de procedimentos por mês será conÍorme demanda de acordo com a necessidade, relacionada em

cronograma a ser informado ao contratado cm at{') 03 (três) dias úteis anteriores ao início do mês, sem que o contratado(a)
tenha direito a qualquer indenizaçào ou compensação financeira, obedecida a legislação vigente.
3.6. Para fins de operacionalização, cm havendo mais de um credenciado, o fluxo de atendimento será compartilhado

4. CLÁUSULA QUARTA. DO VALOR CONTRATUAL E REAIUSTE
4.1. Pela prestação dos serviços, a contratadà receberá os valores conforme quantidade €xecutada e preços unitários
(tabela SUS) estipulados no termo de reÍerência e no seu requerimento para credenciamento.

,1.3. No vaior acima estipulado já estão inclusos todas as taxas, encargos, impostos, obrigações previdenciárias,
trabalhistas e fiscais, seguros e demais despesas inerentes a prestação dos serviços contratados.

4.2. O valor total estimado para o período de 12 (doze) meses é de RS_ (

4..1. Os seÍv

Çov€§ro x(Jt,rcrrÂ! oa §âo BE{EolÍ§:

terào as quantidades estimadas e os unitários e totais conforme a tabela abaixo.

1.5. Os valores estabelecidos neste contrato poderào ser acrescidos conforme determinado em portarias do Ministério
rla Saúde e Resoluções da Secretaria dc Saúde do Estado do Ceará, sendo alterados especificamente conÍorme dispositivos
rctromencionados através de apostilamentos ao contrato.

CÓDIGO/ESPECIFIcAÇÃo VALOR TOTAL

VALOIi GLOEAt
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1.6. Os valores estabelecidos neste contrato para a prestaçào de serviços serão reaiustados automaticamente conÍorme
os reaiustes aplicados à Tabela de Proced imentos, Medicamcntos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema

Único de Saúde (SUS), conforme Portaria CM/MS na 1.646/2015 e suas atualizações posteriores.
1.7. O reaiuste ocorrerá sempre que houver alteraçào nos valores da referida tabela, sendo aplicável a partir da data
r.le publicação oficial do reajuste pela autoridade competente do Ministério da Saúde, incidindo sobre os serviços pÍestados

a partir dessa data.

4.8. A contratada deverá manter atualizados os valores cobrados conforme os reajustes da Tabela SUS e Portarias do
Ministério da Saúde, sem necessidade de aditivo contratual, bastando para tanto a notificação à contratante acompanhadâ

da nova tabela reajustada publicada oficialmente, para a realização do reajuste por apostilamento.
4.9. Em caso de revisão ou revogação da Tabela SUS durante a vigência do contrato, as paúes deverão rcnegociar os

valores contÍatuais de modo a refletir a nova base de cálculo ou metodologia estabelecida pelas normas legais vigentes à

él'uto
1.10. Os valores reajustados serão aplicados aos serviços efetivamente prestados a partir da data de vigência do
reajLrstc, considerando o período de execução dos serviços contratados. O reajuste será proporcional ao periodo contratadcr

qLrc coincidir com a vigência dos novos valores da Tabela SUS ou determinados em portarias do Ministério da Saúde e

Resoluções da Secretaria de Saúde do Estado do Ceará.

4.11. Essa cláusula garante que os preços praticados no contrato acompanhem as variações da tabela do SUS, das

Portarias do MinistéÍio da Saúde e das Resoluções da Secreta a de Saúde do Estado do Ceará, mantendo o equilibrio
cconômico-financeiro do contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRATADO
5.1. O CONTRATADO é responsável pc'la indenização de dano causado ao paciente, aos órgãos do Município de São

Bcncdito/CE e a terceiros a eles vinculados, decorrente de ato ou omissão voluntária, negligôncia, impericia ou

imprudência praticada por seus empregados profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao CONTRATADO o direito
tle regresso.

5.2. A fiscalização ou o acompanhamento da execuçào deste contrato pelos órgãos competentes do Municipio de Sào

Bcncdito/CE não cxcluem nem reduzem a responsabilidade do CONTRATADO nos termos da legislaçào referente aos

contratos administrativos.
5.3. A responsabilidade de que se trata está cláusula estende-se aos casos de danos causados Por defeitos Íelativos à

prcstaçào de scrviços nos termos do art. 14 da Lei 8.078 de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

6. CLÁUSULA SEXTA _ DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
6.1. Pagar mensalmente à CONTRATADA a importância reÍerente aos serviços contratados, autolizados e realizados

dentro do limite do contrato e seus acréscimos conforme a Lei 14.'13312021, de acordo com os valores estabelecidos no

presente termo;
6.2. Acompanhar o serviço contratado para avaliação e na ocorrência de falhas comunicar à CONTRATADA Para
rreclidas corre'tivas;
6.3. lnspecionar e Íiscalizar o localdisponibilizado pela contratada para atendimento dos procedimentot bem como

cquipamentos. acessórios, utensilios e demais materiais de consumo e permanente necessários a Prestação dos serviços;

6.4. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviçls de acordo com as

dcterminações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;

6.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas conkatuais
e os termos de sua proposta;
6.6. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execuçào dos serviços,

fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;
6.7. P.1gar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

6.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato seiam mantidas, em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas pela Contratada, todas as condiçôes de habilitaçáo e qualiÍicação exigidas no edital;
6.9. Compete a contratante o recebimento, conÍerência e atesto das notas fiscais emitidas pela contratadaj

ó.10. Solicitar à contratada nos prazos previstos, a documentação reÍerente aos serviços prestados, observadas as

c'specificações constantes no termo de referência, supervisionando rotineiramente a observância das normap de Segurança

c Hi6iene do Trabalho; I
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6 I 1. Providenciar as inspeções da cxccuçâo dos serviços, com vistas ao cumpdmento dos prazos pela Contratada,
iiscalizaçào da qualidade dos serviços que estão sendo prestados.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAs oBRIGAçÕEs DAcoNTRATADA
7.1. Os serviços credenciados serà() prestados conforme especificaçóes do contrato, termo de reÍerência e demais
documcntos intcgrantes do processo de crcdenciamento.
7-2. As despcsas com cncargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais, comerciais e tributários decorrentes da
L,xccução do contrato, ficarào exclusivamente a cargo da CONTRATADA, cabendo-lhe, ainda, a inteira responsabilidade
(civil e penal), por quaisquer acidentes de que possam vir a ser vitimas os seus empregados quando em serviço, bem como
por quaisquer danos ou prejuízos porventura causados a terceiros.
7.3. A contratada e obrigada a apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividade que demonstrem,
quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto pactuado com o contratante;
7.4. Assegurar a veracidade das informações prestadas;
7.5. Cumprir todas as normas relativas à preservação do meio ambiente.
7-6- Utilirar na prestaçào dos serviços profissionais habilitados e especialistas nos serviços a serem executados, em

ri,ní,rnrid.rdc crrnr .1. n{,rnrJs L, dcterminnç(ie\ em viSor;
7.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de

Irabalho ou cquivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

prcvidenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçâo especiÍica, cuia inadimplência não transfere a

rcsponsabilidade à Contratante;
7.8. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidcntc
Llur se veÍifiquc tl() l,rcàl dos seÍvisus.
7.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução dos serviços.
7 -10- Paralisar, por determinaçâo da Contratante. qualquer atividade que não esteia sendo executada de acordo com a

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de tercciros.
7.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, dL,

acordo com os documentos e especificaçôes que integram o Edital de Credenciamento e o Termo de ReÍerência, no prazo
determinado.
7.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo de aprendiz para

os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizaçào do tlabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;
7.1,3. Manter duÍante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obri8açôes assumidat todas as

corrLlições clc habilitação c qualificação exigidas na contrataçãoi
7.14. Cumprir, durante todo o periodo de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiêncja ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislaçâo, quando
a Contratada houver se beneÍiciado da preÍerência estabelecida pela Lei no 13.146, de2015.
7.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;
7.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança

da Contrâtante.
7.-17. disponibilizará no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis contados da data de assinatura do contrato e durantc
k)do o contrato, de profissionais hâbilitados e capacitâdos e de estrutura física instalada na sede do município de São

Br'nedito cquipada para realizar os serviços credenciados, garantindo um ambiente adequado e seguro para os usuários.
A estrrúura incluirá salas de atendimento e espaços especíÍicos para a realizaçào dos procedimentos, assegurando o

conforto e a segurança aos usuários durante todo o processo de atendimento.
7.18. disponibilizará no mesmo prazo de instalaçào da estiutura física e dulante todo o contrato, de equipamentos
adequados mantendo todos os equipamentos necessários para a prestação dos serviços credenciados, bem como todos os

materiais e insumos necessários para os procedimentos.
7.19. providenciará Alvará Sanitário junto aos órgãos competentes..

8. CLÁUsULA OITAVA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
8.1. Pcla prcstaçâo dos serviços, a contratada receberá os valores conÍorme quantidade executada e
(tabcla SUS)estipulados no termo de referência e no seu requerimento para credenciamento

unltarrosPreços
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8.2. A CONTRATADA apresentará mensalmente à CONTRATANTE a produção dos serviços contratados o

cfetivamente autorizados e prestados, mcdiante nota fiscal eletrônica, obedccendo, para tanto, o procedimento, os prazos e

o cronograma, estabelecidos pela CONTRA1 AN'lE.
8.3. A CONTRATANTE, revisará e proccssará os dados recebidos da CONTRATADA e seus documentos, procederá
a() paganlcnto das ações, nos termos das respectivas competências e atribuiçôes legais.

8.,1. Em caso de correções necessárias, será dado prazo de 03 (três) dias úteis para correção.
8.5. Pela prestação dos serviços, a contratada receberá os valores conÍorme quantidade executada e preços unitários
estipulados nc'ste contrato.

8.6. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da Íinalização da liquidaçào da
dcspcsa.

8.7. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o
t(,rmo fiÍral do prazo de pagamento atd a data dc sua cfetiva realização, mcdrante aplicaçào do Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo (IPCA/IBCE) do corrcçào monctária.
8.8. O pagameÍrto será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.
8.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
8.10. Quando do pagamento, scrá eÍetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.10.1. Independe Ílteme nte do pcrccntual de tÍibuto inserido, quando houver, serão retidos na fonte, quando da

rcalizaçào do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçâo vigente.
8.11 . O contratado regu larmente opta nte pelo !:imples N acional, nos termos da Lei Complementar ne 123, de 2006, nâo

sofr!,rá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamenk)
fic.rrá condicionado à aprescntaçào de comprovaçã0, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complcmentar.

9. cLÁusuLA NoNA - Do coNTRoLE, AYALIAçÃo E AUDTTORTA
9.1. A execuçào deste Contrato será avaliada pela CONTRATANTE, mediante procedimentos de supervisào, os quars

obscrvarào o cumprimento das cláusulas e condiçôes ora estabelecidas, e de quaisque! outros dados necessários ao controle
e avaliação dos serviços prestados.
9.2. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE sobre os serviços ora contratados não eximirá a CONTRATADA
cla sua plena responsabilidade para com os usuários e terceiros, decorrente de culpa ou dolo na execução do Contrato.
9.3. A CONTRATADA Íacilitará o acompanhamento, a fiscalizaçâo e a auditoria pela CONTRATANTE, dos serviços
c prostará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos Íiscais designados para tal fim,
9.4. Em qualquer hipótese e assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos termos da lei federal de
li.itaçào ( cr)ntÍaios admrnistrativr)s.

IO. CLÁUSULA DÉcIMA - DAS INFRAçÔES. PENALIDADES E sANçÕEs
10.1. O credenciado ou o contratado seÍá responsabilizado administrativamente pelas se8uintes infrações:
a) dar causa à inexecuçào parcial do contratoj
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos oLl ao interesse coletivo;
c) daÍ causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certamei
c) não manter a proposta, salvo em decorrência dé Íato superveniente devidamente iustificado;
f) nâo celebrar o c()ntrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçào, quando convocado dentro do
prazo do credenciamentoj
g) ensejar o rctardamento da exccuçào do objeto do credenciamento/contrato sem motivo justificado;
h) apr.,sentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o
credenciamento ou a execuçâo do contrato;
i) iraudar o processo de credenciamenk) ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilicitos iom vistas a frustrar os objetivos do processo de credenciamento;
l) praticar ato lesivo prcvisto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1! de agosto dc 2013.

iB!li{6p,
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l(1.1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 10.1 deste edital as segLrintes

s.rnçôes:

a) advertência;
b) multa;
c) impcdimento de licitar c. contratar;
d) cleclaração clc inidonoidade para licitar ou contratar.

10.1.2. Na aplicaçào das sanções serào considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
Lr) as pcculiaridadcs do caso concreto;
c) .ls circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administraçào Pública;
c) a implantação ou o aperfeiçoamcnto de programa de integridade, conÍorme normas e orientações dos órgãos dc

c(nr trole.

10.1.3. A sançào prevista na letra "a" do item 10.1.1. (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração

administrativa prevista na letra "a" do item 10.1. deste Edital, quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais

8r;lve.
10.1.4. A sanção prevista na letra "b" do item 10.1.1. (multa) nâo poderá ser inferior a 0,5olo (cinco décimos por cento)

nem superior a 30% (trintâ por cento) do valor do contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das inÍrações

administrativas previstas no item 10.1. deste Edital, nos seguintes termos:
a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre o valor
correspondente à parte não cumprida;
Lr) se der causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo, a nlulta será de 207o (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;
c) sc'der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato;
d) se enseiar o retardamento da execuçâo do objeto do credenciamento sem motivo justificado e aceito pela

^dministração 
Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5olo (meio por cento) por dia de atraso até o

dócimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido.
10.1.5. A sanção prcvista na letra "c" do item 10.1.1. (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao responsável
pelas infrações administÍativas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f" e "9," do item 10.1. deste Edital, quando nào sc

jLrstificar a imposiçào de pcnalidade mais gravc, c impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbib da

Administraçào Pública direta e indireta do Municipio de SÀO BEN EDITO/CE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.1.6. A sançào prevista na "d" do item 10.1.1. (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) será aplicada ao

rcsponsável pelas inÍrações administrativas previstas nas letras "h" , "i" , "j", "k" e "1" do item 10.1. deste Edital, bem como
pelas infrações administrativas previstas nas letras "b", "c", " d", "e", "f" e " g" do item 10.1. deste Edital que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista na letra "c" do item 10.1.1., e impedirá o responsável de Iicitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3

1trús) anos e máximo de 6 (seis) anos.

10.1.7. A sanção estabelecida na letra "d" do item 10.1.1. (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) destc
Eclital será preccdida de análise juridica e será de competência exclusiva da autoridade máxima do órgão ou entidade
c()ntratântc.
10.1.8. As sançõcs previstas nas letras "a", "c" e "d" do item 10.1.1. poderâo ser aplicadas cumulativamente com a

prcvista na letra "b" do item 10.1.1. (multa) deste Edital.
10.1,9. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem supe ores ao valor de pagamento eventualmente devido
pcla Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia, quando prestada,
ou será cobrada judicialmente.
10.1.10. A aplicação das sançóes previstas no item 10.1.1. deste Edital nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigação dt'
reparaçào integral do dano causado à Administração Pública.
10.1.11. Na aplicação da sanção prevista na letra "b" do item 10.1.1. (multa), será faoltada a defesa do interessado no
prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.1.12. A aplicação das sanções previstas nas letras "c" e "d" do item 10.1.1 requererá a instauração de processo de
rcsponsabilização, a ser conduzido por comissào composta de no minimo,2 (dois) ou mais servidoreslestáveis, que
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avaliará fatos e circunstâncjas conhecidos e intimará o credenciado ou contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

c()r'rtado da data de intimaçào, aprcsentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
10.1.13. N.r hip(itese de deferimento de peciido de prôdução de novas provas ou de juntada de provas julgadas
indispensáveis pela comissào, o credenciado ou contratado poderá apresentâr alegaçôes finais no prazo de 15 (quinze)dias
útois, contado da data da intimaçào.
10.1.14. Serão indeÍeridas pela comissâo, mediante decisào fundamentada, provas ilicitat impe(inentes, desnecessárias,
protelatórias ou intempestivas.
10.1.15. As penalidades aplicadas serào anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administraçào
Municipal.
As importáncias rclativas às multas deverào ser recolhidas à conta do Tesouro do Municipio.

I I, CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA RESCISÀO
I 1.1 . A rescisào obedecerá às disposições contidas nos artigos 155 a 163 da Lei n!. 14.133/2021 e alteraçôes.

11.2. A CONTRATADA reconhece desde íá os direitos da CONTRÁTANTE em caso de rescisão administrativa
prcvista na Legislação referente a licitações e contratos administrativos,
11.3. Qualqtrer uma das partes poderá solicitar rescisâo contÍatual, devidamente formalizada a outra parte inteÍessadil,
conr 30 (trinta) dias de antecedência contados a partir do recebimento da notificação.
ll .,1. Em caso de rescisâo do presente contrato por parte da CONTRATANTE, nâo caberá à CONTRATADA o direit<:
a qualquer indenizaçào, salvo o pagamento pelos scrviços prestados até a data da rescisão.

12. cI ÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAçÃo
12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contado da assinatura do contrato ou instrumento
cqLrivalente, prorrogável por até 10 anos, na forma oos artigos 106 e 107 da Lei n'14.133, de 2021, tendo em vista ser um
scrviço contínuo.
L2.2. No caso de prorrogação do prazo de vigência da contrataçâo, atendidas as condições previstas nos artigos 106 e

107 da Lei n' 14.133, de 2021, as quantidades contratadas serão renovadas para o novo período de vigência.
12.3. Neste sentido, se a contratada cstá cumprindo com suas obrigações e o preço contratado se mantém vantajoso, a

prorrogação do prazo de vigência da contratação :om a renovação das quantidades, pode acarretar benefícios
significativos à Administração, dentre eles, citamos:
12.4. Economia processual, tendo em vista a desnecessidade de abrir novo processo administrativo de
col1tratação;

1,2.5. . Redução potencial dos preços unitários, diante dos efeitos da economia de escala;
12.6. Mitigação do risco de licitar novamente: contratar uma empresa que não cumpra as obrigações, gerando
prejuizos à Administração..

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - DAS ALTERAçÔES CONTRATUAIS
13.1 . O presente instrumen to poderá scr alterado nas hipóteses previstas no artigo 124 da Lei n! 14,133/2021, por meio
de Termo Aditivo ou de Apostilamento, acompanhado das respectivas justificativas pertinentes, devidamente
[Lrndamentad('s pelJ i rea solicitante.
13.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem nos serviços ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, respeitando-se o disposto no
art. 125, Lei "14.'133/2027.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FIscALIzAÇÀo Dos sERvIços E GEsTÀo Do coNTRATo
1,Í.1. O município reserva-sc o direito de Íiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos

crcdenciados/contratados, podendo procedcr o descredenciamento/rescisào contratual, em casos de má prestação, com

Siirantia do cor'rtraditório e da ampla defcsa.
Prep6516

11.2. A Contratada designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relaçào à execução do obieto contratado.
14.3. A Contratante poderá recusar, desde que justifiêadamente, a indicação ou a manutenção do
(jin que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
Fiscalização

hipótest,preposto,
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l,l-.1. O íiscal de contrato é servidor designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, para acompanhar e

iiscaJizar a prestação dos serviços e execução do objeto do contrato, conforme atribuiçôes especificadas nos Arts. 156 e 157

do Decreto M u n ici p al n! 5412023.

Cestor do Contrato
1:1.5. O gestor do contrato !i o gerente Íuncional, designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com
atribuiça)cs administrativas c a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, conÍormo
atribrições especiíicadas no Art. 155 do Decreto Municipal n! 5412023.

15. CIÁUSUIA DÉCIMA QUINTA - DA VINCUTAÇÀO AO EDITAL
15.1. Estc instrumento está vinculado ao Edital de Credenciamento . bem como seus anexos e ao Processo de
lncxigibilidade n! _.

76, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos olr situaçôes explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos com observância das
disposiç(-)cs cor'ltidas na Lei n! 14.133/2021, e demais regulamentos e normas administlativas.

17. CLÁUsULA DÉCIMA SÉTIMA _ DA DOTAçÃO oRçAMENTÁRIA
17.1- As despesas decorÍentes da presente contrataçâo correrão a conta da Dotação Orçamentária: * Exercício 2025

Atividade 0501.10.122.0112.2.010 Gerenciamento e Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde, Classificação cconômicÂ
3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica / fonte de Recursos: 1500100200

18. cLÁusuLA DÉctMA otTAvA - DO ATENDTMENTO A LEr GERAL DE PROTEçÃO DE DADos
18.1.4 CONTRATADA dcclara que tem ciôncia da e-<istência d,a Lei n! 13.70912018 (Lei Ceral de Proteção dc Dados -
LCPD) e sc compromcte a adequar todos os procedim,intos internos ao disposto na legislaçâo, com o intuito de proteger os

clados pcssoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteçâo de dados pessoais, jamais

colocando, por seus atos ou porsua omissão,a CONTRATANTE em situação de violação de tais regras.
I8.2.4 CONTRATADA declara que designou Encarregado de Tratamento de Dados Pessoait nos termos do § 1o. do art.
41 da Lei na 13.70912018 (Lei Geral de Proteçào de Dados - LGPD), e se compromete a informar os dados de identidade e

informações de contato deste encarregado na ocasião da assinatura deste contrato. A CONTRATADA também sc

compromete a manter o CONTRATANTE inÍormado sobre os dados atualizados de contato de seu Encarregado de
Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído;
18.-l.A CONTRATADA somente poderá tratar dados pessoais dos usuários dos serviços contratadot nos limites e

finalidades exch.rsivas do cumprimento de suas obrigações com base no presente contratoe jamais para qualquer outra
lirralidade.

18.4.4 CONTRATADA sc certiÍicará de que seus empregados, representantes, e prepostos agirão deacordo com o presente
contrato e com as leis de proteção de dados e eventuais instruções transmitidaspela CONTRATANTE sobre a presente
cláusula, comprometendo-se a manter o sigilo e a confidencialidade dos dados pessoais e dos dados pessoais sensíveis
repassados em decoÍrência da execução do objeto cóntratual, em consonância com o disposto na Lei n! 13.709120'18 (Lei
Ceral de Proteçâo de Dados Pessoais - LGPD), certificando-se a CONTRATADA de que seus empregados, representantes,
c prepostos assumam compromisso de confidencialidade ou estejam suleitos a obrigações legais de confidencialidade.
18.5.Sc o titular dos dados ou terceiros solicitarem informaçôes à CONTRATADA relativas ao tratamento de dados

1-rcssoais que detiver cm decorrência do presente contrato, a CONTRATADA submeterá esse pedido à apreciação da
CONTRATANTE, não Podendo, sem instruções previas da CONTRATANTE, transfelir, compartilhar e/ou garantir acesso
âos dados pessoais que detenha por força do presentc' contrato, sendo, em regra, vedada a transferência das informaçôes
r outras pessoas fisicas ou ;urídicas, salvo aquelas decorrentes de obrigaçôes legais ou para viabilizar o cump mento do

PóPrio contrato; se a solicitação for realizada por autoridade de proteção de dados, a CONTRATADA informará
imediatamente à CONTRÁTANTE sobre tal pedido e suas decorrências.
18.6.4 CONTRATADA prestará assistência à CONTRATANTE no omprimento das obrigações previstas nas leis de

Proteçào de dados, quando relacionadas ao obieto contratual, especialmente nos casos em que Íor necessária a assistência
da CONTRATADA Para quc a CONTRA fANTE cumpra suas obrigaçôes, incluindo aquelas relativas à segurança do
tratamento, violações de dados pessoais, av.rliaçâo de impacto de proteção de dados, e consulta previa a autoridades de

Proteçào de dados, incluindo pedidos de acesso, retificação, bloqueio, restrição, apagamento, portabilidade de dados, ou o
cxercício de quaisquer outÍos direitos dos titulares de dados com base nas Leis Aplicáveis à Proteção de D{os.reitos dos titulares de dados com base nas Leis Aplicáveis à Proteção de Dfos.

lrsfrv:.,,oo:.9.:to i"llcl'l: !.! '19. x_..:.91.1? 
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18.7.Quando solicitada, a CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE, no prazo de 2 (dois) dias úteis, todas as

iníormaçôes nccessárias para comprovar a conformidade das obrigações cla CONTRATADA previstas neste contrato com
.rs leis dc Proteçào dc dados, inclusive para fins de elaboraçào de relatórios de impacto de proteçào e riscos de uso dc
clados pessoais.

18.8.A CONTRATADA prestará assistência à CONTRATANTE no cumprimento de suas outras obrigaçôes de acordo com
as leis de proteção de dados nos casos em que estiver implícita a assistênciada CONTRATADA e/ou nos casos em que for
necessária a assistôncia da CONTRATADA para que a CONTRATANTE cumpra suas obrigações, incluindo aquelas
rclativas à segurança do tratamento, violaçôes de dados pessoais, avaliaçào de impacto de proteção de dados, e consulta
próvia a autoridadesde proteção de dados.
18.9.A CONTRATADA Íica obrigada a comunicar à CONTRATANTE, por escrito, em ate 2 (dois) dias úteis a contar do
nronlenk) cm qLrr'tomou ciência c1a violaçào, ou em menor
lS.l0. praro, sc assim vier a recomendar ou determinar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD qualquer
incid!'nte de acessos não autoÍizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilicitas de destruiçâo, perda, alteração,
comunicaçào ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bemcomo adotar as providências dispostas no art. 48
Ll,t Lt'r Ccrrl de Protcçào de Dados Pessoai\.

18.11. A CONTRATADA indenizará a CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da CONTRATADA
das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades de proteção de dados conr
rolação ao presentc contrato, de quaisquer danos, prejuizos, custos e despesas, incluindo-se honorários advocatícios,
multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a demandas administrativas ou ,udiciais propostas em
i.rcc da CONTRATANTE a esse titulo.

Ic. CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - DAs PRÁTICAS FRAUDULENTAs E DE coRRUPçÂo
19.1. As partes, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acionistas, administradores e colaboradores:

I Declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas Leis nó 8,42911992 e n"
12.8.1612013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveisi

II - Comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses previstas nas leisr'
rcgulamentos mencionados no inciso anterior e se comprometem em exigir o mesmo pelos terceiros por elas contratados;

III -. Comprometem-se em notificar à Contratante de qualquer irregularidade que tiverem conhecimento acerca da
oxccuçào do contrak).

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA . DA PUBLICAçÀo
20.1. O presente contrato será devidamente publicado nos meios legais, após sua assinatura conforme disposto na Lei
11.13312021 e Decrekr Municipal 54/2023.

2I. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DO FORO
2'1.1. Fica eleib o Foro da Comarca dc São Benedito/CE para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas na execução deste
'I_ermo, esgotadas as vias administrativas.
E por estarem as partes justas e acordes, firmam o presente Contrato para um único efeito, na presença de 2 (duas)
tcstemunhat abaixo assinadas.

Sio Benedito/CE,

Secretário(a) de

Município de São Benedito/CE
CONTRATANTE

Representante Legal
CONTRATADO

Testemunhas:

l.

2.

§ovERÀio ,aünlclPÂl, tE tÁo 6EriÉo'ro i
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ANEXO III

EDITAL NA 9OOO1/2025-CRED

Ao
Agente de ContrataÇào
I\,4 unicípio de Sâo Benedito/CE.

A Pessoa Jurídica inscrita no CPF/CNPJ. sob o no

endereço ema
telefone através de seu representante legal S(a)

inscrito no CPF sob o no vem requerer o seu
credenciamento nos termos do EDITAL N" -CRED, que tem como objeto o
Credenciamento de empresas especializadas, na área de Íisioterapia, para prestar serviços ao SUS,
junto aos usuários atendidos pela Rede Municipal de Saúdê de São Benedito/CE, conforme
procedimentos e valores constantes na tabela do Sistema Único de Saúde (SUS), respeitando os
valores vigentes ao SIGTAP (Sistema de Gerenciamento da Tabela SUS):

PROCEDIMENTOS A QUAL SE CREDENCIÊ.:

TEI!1
CATIúAT /
CATSERV

DESCRIçAO SIGTAP
DATASUS QTD

VALOR (RS)

UNIÍ, ÍOÍAL

1 5568

Setuiço de Consulta profission.l de nÍvel
supeíior na atençâo especralzaca (EXCETO
irEOICO) - mac /med
(Especificâção Própria)

03.01.01 004-8 3 000 630 18.900 00

2 13978

Serviço de Atendimento fisioterapêutico em
paciente com transtorno respiratório com
complicêÇões sistémicas- mac /med
(Especificação Própria)

03 02 04 001-3 3.600 635 22 860 00

3 13978

Serviço de Atehdimento fisioterapêutiÇo em
paciente com transtorno respiratórao sem
complicações sistêmicas- mac /med
(EspecificaÇão Própria)

03 02 04 002,1 6 012 4.67 28 076.04

13978

Seíviço de Atendimento fisioterapêutico em
paciente com transtorno clinico cardiovascular-
mac /med
(EspeciÍicaçâo Própíia)

03 02 04 003-0 1 728 467 8 069.76

5 13S78
Serviço de Atendimênto fisioterapêutico nas
disfunçóes vasculares periféricas- mac /med
(Especif icação Própria)

03.02 04 005-6 3.000 4.67 14.010 00

6 21229

Serviço de Atendimento fisioterapêutico em
pacientes no pré e pós-opc(atório nas
disfunçÕes músculo esqueléticas- mac /mêd
(Especiíicação Própria)

03 02.05.001-9 20.172 635 128.092,20

7 13978
Serviço de Atendimento íisioterapêutico nas
alteraçôes motoÍas- mac /med
(Especiíicacão PróDria)

03 02.05.002-7 20 832 4.67 97 285.44

8 13978

Serviço de Atendimento íisioterapêutico em
paciente no píé/pós crrurgras uroginecológicas .

mac /med
(EspeciÍicação Própria)

030201001-7 244 635 1524.00

I 7668

Serviço de Atendimento fisloterapêutico em
pacientes com dastúíbios neuro-cinético-
funcionais com complicações sastêmicas - mac
/med
(EsDeciÍicacáo PróDria)

030206002-2 2 944 6,35 18 669,00

1§;
', ${/

6OvÉÊl.iô Àr§lrç1.4a Df 5âO 6ÉtíaoríO I
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MODELO FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO
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Sâo Benedito

TNFoRMAÇôES PARA o PAGAMENTo: Banco Agência conta corrente

DECLARAMOS, sob as penas da L6i que:
a. Conhecemos os termos do Edital e de seus Anexos, acatamos e preenchemos todos os requisitos exigidos
pelo presente edital de credenciamento;
b. Náo nos enquadramos nas situaçôes de impedimento previstas no edital de crêdenciamento.
c. Estamos ciente que o presente Edital de Credenciamento náo slgnifica obrigatoriedade do Município em
contratar ou solicitar os ltens credenciados, não caracterizando qualquer expectativa de demanda.
d. Os itens credenciados seráo reallzados em conformidade com as informaçôes constantes do edital de
credenciamento e termo de referência;
e. anexo, seguem os documentos exigidos para o credenciamento.

- 
de- de 

-.Assinatura do Requerente

oovE§rlo t*ritrcraÂt §É 5Áo 8ÊaiEotlo I
ítr.t: .ri,.1!r.tre1 l,li, ',i!rt. . i1..!:n.r rr:,i, .rr'j: ttill, ll!.11 :ir',.,L.r,\).: r',riír,r'rrrj.:J...,, .r

10 7t 14

ServiÇo de Atendimênto Íisioterapêutico nas
desordêns do desênvolvimênto neuro motoí -
mac /med
(EspecificaÇáo Própria)

030206003,0 3 244 4.67 15.130,80

11 77 57

Serviço de Atendimento fisioterapêutico em
paciente c/ comprometimento cognitivo - mac
/med
(Especificação Própria)

030206004-9 3 300 6,35 20 955,00

VALOR GLOBAL 373.572,24
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